
Juizados Especiais Criminais: CompetÃªncia, Atos Processuais e Fase Preliminar

DescriÃ§Ã£o

IntroduÃ§Ã£o ao Sistema dos Juizados Especiais Criminais

Os Juizados Especiais Criminais (JECrim) foram instituÃdos pela Lei 9.099/95 como resposta Ã 
necessidade de desafogar o sistema de justiÃ§a criminal brasileiro, aplicando os princÃpios
constitucionais da oralidade, simplicidade, informalidade, economia processual e celeridade. O sistema
busca solucionar infraÃ§Ãµes penais de menor potencial ofensivo (crimes com pena mÃ¡xima nÃ£o
superior a 2 anos) atravÃ©s de medidas despenalizadoras, priorizando a reparaÃ§Ã£o dos danos Ã 
vÃtima e evitando o encarceramento sempre que possÃvel.

CompetÃªncia Territorial (Art. 63)

Regra BÃ¡sica: Forum Delicti

O artigo 63 estabelece que â??A competÃªncia do Juizado serÃ¡ determinada pelo lugar em que
foi praticada a infraÃ§Ã£o penalâ?•. Trata-se da aplicaÃ§Ã£o do princÃpio do forum delicti (foro do
delito), critÃ©rio territorial fundamental do processo penal.

ObservaÃ§Ã£o importante: Diferentemente do CÃ³digo de Processo Penal, que adota a teoria do
resultado (lugar da consumaÃ§Ã£o), a Lei dos Juizados estabelece o lugar da prÃ¡tica da infraÃ§Ã£o
como critÃ©rio determinante. Na prÃ¡tica, contudo, a jurisprudÃªncia aplica a teoria da atividade
(considera-se praticado o crime no lugar da aÃ§Ã£o ou omissÃ£o), seguindo o art. 70 do CPP.

Fundamento e RelevÃ¢ncia

A fixaÃ§Ã£o da competÃªncia territorial serve para:

Facilitar o acesso Ã  justiÃ§a: permite que vÃtima e autor do fato compareÃ§am sem grandes
deslocamentos
Garantir a produÃ§Ã£o probatÃ³ria: o juÃzo do local do crime tem maior facilidade para colher
provas
Assegurar o contraditÃ³rio: facilita a presenÃ§a das partes nas audiÃªncias

AtenÃ§Ã£o: A incompetÃªncia territorial nos Juizados Ã© matÃ©ria de ordem pÃºblica relativa,
devendo ser alegada na primeira oportunidade em que a parte se manifestar nos autos. Se nÃ£o
houver alegaÃ§Ã£o tempestiva, ocorre a prorrogaÃ§Ã£o da competÃªncia por prevenÃ§Ã£o.
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Atos Processuais (Arts. 64 e 65)

Flexibilidade Temporal (Art. 64)

O artigo 64 inova ao permitir que â??Os atos processuais serÃ£o pÃºblicos e poderÃ£o realizar-
se em horÃ¡rio noturno e em qualquer dia da semanaâ?•, desde que as normas de organizaÃ§Ã£o
judiciÃ¡ria local assim disponham.

CaracterÃsticas:

Publicidade: mantÃ©m-se o princÃpio constitucional da publicidade dos atos
Flexibilidade horÃ¡ria: possibilita audiÃªncias noturnas para facilitar o comparecimento de
pessoas que trabalham durante o dia
Funcionamento contÃnuo: permite realizaÃ§Ã£o de atos em finais de semana e feriados

Esta flexibilidade reflete o princÃpio da celeridade e informalidade, buscando adaptar o processo Ã 
realidade dos jurisdicionados.

PrincÃpio da Instrumentalidade das Formas (Art. 65)

O artigo 65 consagra o princÃpio da instrumentalidade das formas, segundo o qual â??Os atos
processuais serÃ£o vÃ¡lidos sempre que preencherem as finalidades para as quais foram
realizadosâ?•.

Â§ 1Âº â?? PrincÃpio do PrejuÃzo (Pas de NullitÃ© Sans Grief)

â??NÃ£o se pronunciarÃ¡ qualquer nulidade sem que tenha havido prejuÃzoâ?•.

Este parÃ¡grafo adota expressamente o princÃpio pas de nullitÃ© sans grief (nÃ£o hÃ¡ nulidade sem
prejuÃzo), oriundo do direito francÃªs. Significa que:

A simples irregularidade formal nÃ£o gera nulidade se nÃ£o houver demonstraÃ§Ã£o de
prejuÃzo concreto
O Ã´nus de demonstrar o prejuÃzo Ã© de quem alega a nulidade
Busca-se evitar o formalismo excessivo e as nulidades protelatÃ³rias

ObservaÃ§Ã£o: Este princÃpio estÃ¡ em harmonia com o art. 563 do CPP: â??Nenhum ato serÃ¡
declarado nulo, se da nulidade nÃ£o resultar prejuÃzo para a acusaÃ§Ã£o ou para a defesaâ?•.

Â§ 2Âº â?? CooperaÃ§Ã£o Jurisdicional

â??A prÃ¡tica de atos processuais em outras comarcas poderÃ¡ ser solicitada por qualquer meio hÃ¡bil
de comunicaÃ§Ã£oâ?•.

Flexibiliza-se a forma de cooperaÃ§Ã£o entre juÃzos:
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Dispensa-se a formalidade da carta precatÃ³ria tradicional
Admite-se telefone, e-mail, sistemas eletrÃ´nicos processuais
Prioriza-se a celeridade sobre a solenidade

Â§ 3Âº â?? DocumentaÃ§Ã£o dos Atos

â??SerÃ£o objeto de registro escrito exclusivamente os atos havidos por essenciais. Os atos
realizados em audiÃªncia de instruÃ§Ã£o e julgamento poderÃ£o ser gravados em fita magnÃ©tica ou
equivalenteâ?•.

PrincÃpio da oralidade e desburocratizaÃ§Ã£o:

Atos essenciais: termo de audiÃªncia, sentenÃ§a, decisÃµes interlocutÃ³rias relevantes
Atos secundÃ¡rios: dispensam registro escrito minucioso
GravaÃ§Ã£o audiovisual: atualmente, com a evoluÃ§Ã£o tecnolÃ³gica, as gravaÃ§Ãµes sÃ£o
digitais e substituem a necessidade de atas detalhadas

AtenÃ§Ã£o para concursos: A lei menciona â??fita magnÃ©ticaâ?•, tecnologia jÃ¡ ultrapassada, mas
o dispositivo deve ser interpretado como abrangendo qualquer meio de gravaÃ§Ã£o audiovisual
moderna.

CitaÃ§Ã£o e IntimaÃ§Ã£o (Arts. 66, 67 e 68)

CitaÃ§Ã£o (Art. 66)

â??A citaÃ§Ã£o serÃ¡ pessoal e far-se-Ã¡ no prÃ³prio Juizado, sempre que possÃvel, ou por
mandadoâ?•.

Regras:

1. CitaÃ§Ã£o pessoal: sempre necessÃ¡ria, nÃ£o se admite citaÃ§Ã£o ficta nos Juizados
2. PreferÃªncia: realizaÃ§Ã£o no prÃ³prio Juizado (mais cÃ©lere)
3. Alternativa: citaÃ§Ã£o por mandado quando o comparecimento espontÃ¢neo nÃ£o for possÃvel

ParÃ¡grafo Ãºnico â?? NÃ£o localizaÃ§Ã£o do acusado:

â??NÃ£o encontrado o acusado para ser citado, o Juiz encaminharÃ¡ as peÃ§as existentes ao JuÃzo
comum para adoÃ§Ã£o do procedimento previsto em leiâ?•.

Este dispositivo estabelece a incompetÃªncia superveniente do Juizado:

Se impossÃvel a citaÃ§Ã£o pessoal, nÃ£o hÃ¡ condiÃ§Ãµes de realizar o procedimento cÃ©lere
do Juizado
O feito Ã© remetido Ã  Vara Criminal comum
No JuÃzo comum, serÃ¡ possÃvel a citaÃ§Ã£o por edital (art. 361 do CPP)
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ObservaÃ§Ã£o crÃtica: Este dispositivo pode gerar tratamento desigual, pois o acusado que se
oculta escapa do procedimento mais cÃ©lere e informal do Juizado, recebendo tratamento do
procedimento ordinÃ¡rio.

IntimaÃ§Ã£o (Art. 67)

â??A intimaÃ§Ã£o far-se-Ã¡ por correspondÃªncia, com aviso de recebimento pessoal ou, tratando-se
de pessoa jurÃdica ou firma individual, mediante entrega ao encarregado da recepÃ§Ã£o, que serÃ¡
obrigatoriamente identificado, ou, sendo necessÃ¡rio, por oficial de justiÃ§a, independentemente de
mandado ou carta precatÃ³ria, ou ainda por qualquer meio idÃ´neo de comunicaÃ§Ã£oâ?•.

Formas de intimaÃ§Ã£o:

1. CorrespondÃªncia com AR (aviso de recebimento pessoal)
2. Para pessoa jurÃdica: entrega ao encarregado da recepÃ§Ã£o identificado
3. Por oficial de justiÃ§a: sem necessidade de mandado formal
4. Qualquer meio idÃ´neo: telefone, WhatsApp, e-mail (atualmente, via sistema eletrÃ´nico

processual)

ParÃ¡grafo Ãºnico: â??Dos atos praticados em audiÃªncia considerar-se-Ã£o desde logo
cientes as partes, os interessados e defensoresâ?•.

Dispensa-se intimaÃ§Ã£o posterior para atos ocorridos em audiÃªncia â?? as partes presentes saem
intimadas automaticamente.

ConteÃºdo da IntimaÃ§Ã£o/CitaÃ§Ã£o (Art. 68)

â??Do ato de intimaÃ§Ã£o do autor do fato e do mandado de citaÃ§Ã£o do acusado, constarÃ¡ a
necessidade de seu comparecimento acompanhado de advogado, com a advertÃªncia de que, na sua
falta, ser-lhe-Ã¡ designado defensor pÃºblicoâ?•.

Requisitos obrigatÃ³rios:

AdvertÃªncia sobre a necessidade de comparecer com advogado
InformaÃ§Ã£o sobre a disponibilizaÃ§Ã£o de defensor pÃºblico na ausÃªncia de advogado
constituÃdo
Garante-se o contraditÃ³rio e a ampla defesa desde o inÃcio

Fase Preliminar (Arts. 69 a 76)

Termo Circunstanciado de OcorrÃªncia â?? TCO (Art. 69)

â??A autoridade policial que tomar conhecimento da ocorrÃªncia lavrarÃ¡ termo circunstanciado e o
encaminharÃ¡ imediatamente ao Juizado, com o autor do fato e a vÃtima, providenciando-se as
requisiÃ§Ãµes dos exames periciais necessÃ¡riosâ?•.
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O TCO substitui o inquÃ©rito policial nas infraÃ§Ãµes de menor potencial ofensivo:

CaracterÃsticas:

Simplicidade: relatÃ³rio sucinto dos fatos, dispensando investigaÃ§Ã£o aprofundada
Celeridade: encaminhamento imediato ao Juizado
Encaminhamento de pessoas: quando possÃvel, autor do fato e vÃtima sÃ£o conduzidos ao
Juizado no mesmo dia
PerÃcias: devem ser requisitadas quando necessÃ¡rias (lesÃµes corporais, exame de
substÃ¢ncias)

ParÃ¡grafo Ãºnico â?? Compromisso de comparecimento

â??Ao autor do fato que, apÃ³s a lavratura do termo, for imediatamente encaminhado ao juizado ou
assumir o compromisso de a ele comparecer, nÃ£o se imporÃ¡ prisÃ£o em flagrante, nem se exigirÃ¡
fianÃ§aâ?•.

Instituto do compromisso de comparecimento:

Natureza jurÃdica: medida descarcerizadora, evita prisÃ£o desnecessÃ¡ria
Requisito: lavratura do TCO e compromisso de comparecimento
Efeito: dispensa prisÃ£o em flagrante e fianÃ§a
NÃ£o Ã© liberdade provisÃ³ria: Ã© forma alternativa de garantir comparecimento sem
privaÃ§Ã£o de liberdade

ObservaÃ§Ã£o crÃtica: Trata-se de inovaÃ§Ã£o importante da Lei 9.099/95, materializando o princÃ­
pio da intervenÃ§Ã£o mÃnima do Direito Penal.

Importante: A parte final do parÃ¡grafo foi acrescentada pela Lei 11.340/2006 (Lei Maria da Penha):
â??Em caso de violÃªncia domÃ©stica, o juiz poderÃ¡ determinar, como medida de cautela, seu
afastamento do lar, domicÃlio ou local de convivÃªncia com a vÃtimaâ?•.

DesignaÃ§Ã£o de AudiÃªncia Preliminar (Art. 70)

â??Comparecendo o autor do fato e a vÃtima, e nÃ£o sendo possÃvel a realizaÃ§Ã£o imediata da
audiÃªncia preliminar, serÃ¡ designada data prÃ³xima, da qual ambos sairÃ£o cientesâ?•.

Se nÃ£o for possÃvel realizar a audiÃªncia no mesmo dia, designa-se data prÃ³xima, evitando-se nova
intimaÃ§Ã£o formal.

NÃ£o comparecimento (Art. 71)

â??Na falta do comparecimento de qualquer dos envolvidos, a Secretaria providenciarÃ¡ sua
intimaÃ§Ã£o e, se for o caso, a do responsÃ¡vel civil, na forma dos arts. 67 e 68 desta Leiâ?•.

Se autor do fato ou vÃtima nÃ£o comparecerem espontaneamente, serÃ£o intimados formalmente.
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AudiÃªncia Preliminar (Art. 72)

â??Na audiÃªncia preliminar, presente o representante do MinistÃ©rio PÃºblico, o autor do fato e a vÃ­
tima e, se possÃvel, o responsÃ¡vel civil, acompanhados por seus advogados, o Juiz esclarecerÃ¡
sobre a possibilidade da composiÃ§Ã£o dos danos e da aceitaÃ§Ã£o da proposta de aplicaÃ§Ã£o
imediata de pena nÃ£o privativa de liberdadeâ?•.

Finalidades da audiÃªncia preliminar:

1. ComposiÃ§Ã£o civil dos danos (acordo entre vÃtima e autor)
2. TransaÃ§Ã£o penal (proposta de pena alternativa pelo MP)

Presentes obrigatÃ³rios:

Juiz (pode delegar a conciliador para composiÃ§Ã£o civil)
MinistÃ©rio PÃºblico
Autor do fato e advogado
VÃtima e advogado
ResponsÃ¡vel civil (se possÃvel)

ObservaÃ§Ã£o: O juiz tem papel ativo em esclarecer as possibilidades, mas nÃ£o pode coagir as
partes.

ConciliaÃ§Ã£o (Art. 73)

â??A conciliaÃ§Ã£o serÃ¡ conduzida pelo Juiz ou por conciliador sob sua orientaÃ§Ã£oâ?•.

ParÃ¡grafo Ãºnico: â??Os conciliadores sÃ£o auxiliares da JustiÃ§a, recrutados, na forma da lei local,
preferentemente entre bacharÃ©is em Direito, excluÃdos os que exerÃ§am funÃ§Ãµes na
administraÃ§Ã£o da JustiÃ§a Criminalâ?•.

Importante: Os conciliadores facilitam o acordo, mas nÃ£o decidem. A homologaÃ§Ã£o Ã© sempre
judicial.

ComposiÃ§Ã£o Civil dos Danos (Art. 74)

â??A composiÃ§Ã£o dos danos civis serÃ¡ reduzida a escrito e, homologada pelo Juiz mediante
sentenÃ§a irrecorrÃvel, terÃ¡ eficÃ¡cia de tÃtulo a ser executado no juÃzo civil competenteâ?•.

Efeitos do acordo homologado:

TÃtulo executivo judicial: pode ser executado no juÃzo cÃvel
SentenÃ§a irrecorrÃvel: decisÃ£o homologatÃ³ria nÃ£o admite recurso
Coisa julgada: impede rediscussÃ£o da reparaÃ§Ã£o civil

ParÃ¡grafo Ãºnico â?? Efeito penal: â??Tratando-se de aÃ§Ã£o penal de iniciativa privada ou de
aÃ§Ã£o penal pÃºblica condicionada Ã  representaÃ§Ã£o, o acordo homologado acarreta a renÃºncia
ao direito de queixa ou representaÃ§Ã£oâ?•.
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AtenÃ§Ã£o especial: Este Ã© um dos institutos mais importantes dos Juizados Especiais Criminais.

Efeito extintivo da punibilidade:

AÃ§Ã£o penal privada: renÃºncia ao direito de queixa (art. 104 do CP)
AÃ§Ã£o penal pÃºblica condicionada: renÃºncia Ã  representaÃ§Ã£o (art. 102 do CP)
ConsequÃªncia: extinÃ§Ã£o da punibilidade pela renÃºncia (art. 107, V, do CP)

ObservaÃ§Ã£o importante: Em aÃ§Ã£o penal pÃºblica incondicionada, a composiÃ§Ã£o civil
produz apenas efeitos patrimoniais, sem impedir o prosseguimento da aÃ§Ã£o penal.

ExercÃcio do Direito de RepresentaÃ§Ã£o (Art. 75)

â??NÃ£o obtida a composiÃ§Ã£o dos danos civis, serÃ¡ dada imediatamente ao ofendido a
oportunidade de exercer o direito de representaÃ§Ã£o verbal, que serÃ¡ reduzida a termoâ?•.

Se nÃ£o houver acordo civil, o ofendido pode oferecer representaÃ§Ã£o na prÃ³pria audiÃªncia (nos
crimes de aÃ§Ã£o pÃºblica condicionada).

ParÃ¡grafo Ãºnico: â??O nÃ£o oferecimento da representaÃ§Ã£o na audiÃªncia preliminar nÃ£o
implica decadÃªncia do direito, que poderÃ¡ ser exercido no prazo previsto em leiâ?•.

Importante: A vÃtima nÃ£o perde o direito de representar posteriormente se nÃ£o o fizer na
audiÃªncia. O prazo decadencial de 6 meses (art. 103 do CP) continua fluindo normalmente.

TransaÃ§Ã£o Penal (Art. 76)

A transaÃ§Ã£o penal Ã© o instituto mais revolucionÃ¡rio da Lei 9.099/95, permitindo a aplicaÃ§Ã£o
imediata de pena restritiva de direitos ou multa, sem processo e sem condenaÃ§Ã£o.

â??Havendo representaÃ§Ã£o ou tratando-se de crime de aÃ§Ã£o penal pÃºblica incondicionada,
nÃ£o sendo caso de arquivamento, o MinistÃ©rio PÃºblico poderÃ¡ propor a aplicaÃ§Ã£o imediata de
pena restritiva de direitos ou multas, a ser especificada na propostaâ?•.

CaracterÃsticas da TransaÃ§Ã£o Penal

1. Natureza jurÃdica: NÃ£o Ã© condenaÃ§Ã£o, nÃ£o gera reincidÃªncia, Ã© acordo processual
2. Discricionariedade regrada: O MP â??poderÃ¡â?• propor, mas deve observar os critÃ©rios

legais
3. Momento: ApÃ³s a representaÃ§Ã£o ou verificaÃ§Ã£o de crime de aÃ§Ã£o incondicionada
4. Requisitos negativos: PresenÃ§a de quaisquer das vedaÃ§Ãµes do Â§ 2Âº impede a proposta

Â§ 1Âº â?? ReduÃ§Ã£o da Pena de Multa
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â??Nas hipÃ³teses de ser a pena de multa a Ãºnica aplicÃ¡vel, o Juiz poderÃ¡ reduzi-la atÃ© a
metadeâ?•.

Permite ao juiz adequar a pena de multa Ã  capacidade econÃ´mica do autor do fato, tornando a
transaÃ§Ã£o mais acessÃvel.

Â§ 2Âº â?? VedaÃ§Ãµes Ã  TransaÃ§Ã£o Penal

â??NÃ£o se admitirÃ¡ a proposta se ficar comprovadoâ?•:

I â?? CondenaÃ§Ã£o anterior com pena privativa de liberdade

â??ter sido o autor da infraÃ§Ã£o condenado, pela prÃ¡tica de crime, Ã  pena privativa de liberdade,
por sentenÃ§a definitivaâ?•

ObservaÃ§Ã£o crÃtica:

Exige-se condenaÃ§Ã£o transitada em julgado a pena privativa de liberdade
CondenaÃ§Ã£o apenas a pena de multa nÃ£o impede transaÃ§Ã£o penal
TransaÃ§Ã£o penal anterior nÃ£o impede nova transaÃ§Ã£o (observado o prazo de 5 anos)

II â?? BenefÃcio anterior no prazo de 5 anos

â??ter sido o agente beneficiado anteriormente, no prazo de cinco anos, pela aplicaÃ§Ã£o de pena
restritiva ou multa, nos termos deste artigoâ?•

Prazo de espera: 5 anos entre uma transaÃ§Ã£o e outra do mesmo beneficiÃ¡rio.

AtenÃ§Ã£o: O prazo conta-se da data do cumprimento ou extinÃ§Ã£o da pena anterior, nÃ£o da
data da proposta anterior.

III â?? AnÃ¡lise dos antecedentes e circunstÃ¢ncias

â??nÃ£o indicarem os antecedentes, a conduta social e a personalidade do agente, bem como os
motivos e as circunstÃ¢ncias, ser necessÃ¡ria e suficiente a adoÃ§Ã£o da medidaâ?•

AnÃ¡lise trifÃ¡sica:

Antecedentes: vida pregressa do autor
Conduta social e personalidade: comportamento em sociedade
Motivos e circunstÃ¢ncias: contexto do crime

PrincÃpios aplicados: adequaÃ§Ã£o, necessidade e proporcionalidade (critÃ©rios do art. 59 do CP).

ObservaÃ§Ã£o: Este inciso permite ao MP e ao juiz avaliar se a transaÃ§Ã£o Ã© medida suficiente
ou se o caso demanda processo regular.
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Â§ 3Âº â?? AceitaÃ§Ã£o da Proposta

â??Aceita a proposta pelo autor da infraÃ§Ã£o e seu defensor, serÃ¡ submetida Ã  apreciaÃ§Ã£o do
Juizâ?•.

TrÃplice concordÃ¢ncia necessÃ¡ria:

1. MinistÃ©rio PÃºblico (proposta)
2. Autor do fato (aceitaÃ§Ã£o)
3. Defesa tÃ©cnica (aceitaÃ§Ã£o)

O juiz nÃ£o homologa automaticamente. Deve verificar:

PresenÃ§a dos requisitos legais
Voluntariedade da aceitaÃ§Ã£o
AdequaÃ§Ã£o da pena proposta

Â§ 4Âº â?? HomologaÃ§Ã£o e Efeitos

â??Acolhendo a proposta do MinistÃ©rio PÃºblico aceita pelo autor da infraÃ§Ã£o, o Juiz aplicarÃ¡ a
pena restritiva de direitos ou multa, que nÃ£o importarÃ¡ em reincidÃªncia, sendo registrada apenas
para impedir novamente o mesmo benefÃcio no prazo de cinco anosâ?•.

Efeitos da transaÃ§Ã£o homologada:

1. NÃ£o gera reincidÃªncia: Fundamental para compreensÃ£o do instituto
2. NÃ£o Ã© condenaÃ§Ã£o: Ã? sentenÃ§a homologatÃ³ria de acordo
3. Registro especÃfico: AnotaÃ§Ã£o apenas para controle do prazo de 5 anos
4. NÃ£o gera antecedentes criminais: Para fins do art. 59 do CP (conforme Â§ 6Âº)

Â§ 5Âº â?? Cabimento de ApelaÃ§Ã£o

â??Da sentenÃ§a prevista no parÃ¡grafo anterior caberÃ¡ a apelaÃ§Ã£o referida no art. 82 desta Leiâ?
•.

Ã? possÃvel recorrer da decisÃ£o que homologa ou rejeita a transaÃ§Ã£o penal, mediante
apelaÃ§Ã£o Ã  Turma Recursal.

Â§ 6Âº â?? CertidÃ£o de Antecedentes

â??A imposiÃ§Ã£o da sanÃ§Ã£o de que trata o Â§ 4Âº deste artigo nÃ£o constarÃ¡ de certidÃ£o de
antecedentes criminais, salvo para os fins previstos no mesmo dispositivo, e nÃ£o terÃ¡ efeitos civis,
cabendo aos interessados propor aÃ§Ã£o cabÃvel no juÃzo cÃvelâ?•.

Efeitos prÃ¡ticos:

CertidÃ£o de antecedentes: â??nada constaâ?• (salvo para controle dos 5 anos)
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Sem efeitos civis automÃ¡ticos: nÃ£o gera obrigaÃ§Ã£o de indenizar
IndependÃªncia das esferas: vÃtima pode buscar reparaÃ§Ã£o civil independentemente

ObservaÃ§Ã£o importante para concursos: Este dispositivo reforÃ§a a natureza nÃ£o
condenatÃ³ria da transaÃ§Ã£o penal, diferenciando-a completamente de uma sentenÃ§a penal
condenatÃ³ria.

JurisprudÃªncia Consolidada

SÃºmula 536 do STJ

â??A suspensÃ£o condicional do processo e a transaÃ§Ã£o penal nÃ£o se aplicam na hipÃ³tese de
delitos sujeitos ao rito da Lei Maria da Penhaâ?•.

Fundamento: A Lei 11.340/2006 (Lei Maria da Penha), em seu art. 41, veda expressamente a
aplicaÃ§Ã£o da Lei 9.099/95 aos crimes praticados com violÃªncia domÃ©stica e familiar contra a
mulher, independentemente da pena prevista.

SÃºmula 243 do STJ

â??O benefÃcio da suspensÃ£o do processo nÃ£o Ã© aplicÃ¡vel em relaÃ§Ã£o Ã s infraÃ§Ãµes
penais cometidas em concurso material, concurso formal ou continuidade delitiva, quando a pena mÃ­
nima cominada, seja pelo somatÃ³rio, seja pela incidÃªncia da majorante, ultrapassar o mÃnimo
legalâ?•.

AplicaÃ§Ã£o prÃ¡tica: Em concurso de crimes, deve-se somar as penas mÃnimas:

Se ultrapassar 1 ano: nÃ£o cabe suspensÃ£o condicional do processo (art. 89 da Lei 9.099/95)
Se ultrapassar 2 anos: nÃ£o Ã© infraÃ§Ã£o de menor potencial ofensivo, nÃ£o cabe
transaÃ§Ã£o penal

ObservaÃ§Ã£o: Embora a sÃºmula trate da suspensÃ£o condicional do processo (art. 89), o mesmo
raciocÃnio aplica-se Ã  competÃªncia dos Juizados e Ã  transaÃ§Ã£o penal.

JurisprudÃªncia sobre PrincÃpio da InsignificÃ¢ncia

O STF consolidou entendimento de que o princÃpio da insignificÃ¢ncia ou bagatela pode afastar a
tipicidade material, exigindo a presenÃ§a cumulativa de quatro vetores:[ref:47]

1. MÃnima ofensividade da conduta do agente
2. Nenhuma periculosidade social da aÃ§Ã£o
3. Reduzido grau de reprovabilidade do comportamento
4. Inexpressividade da lesÃ£o jurÃdica provocada
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Quando reconhecido o princÃpio da insignificÃ¢ncia, o fato Ã© considerado atÃpico, nÃ£o havendo
sequer infraÃ§Ã£o penal, o que impede inclusive a transaÃ§Ã£o penal.

CompetÃªncia e Termo Circunstanciado

A jurisprudÃªncia consolidou que:[ref:8,24,25]

O TCO Ã© obrigatÃ³rio para infraÃ§Ãµes de menor potencial ofensivo
A autoridade policial nÃ£o pode realizar investigaÃ§Ã£o aprofundada nesses casos
A ausÃªncia de TCO nÃ£o gera nulidade absoluta se nÃ£o houver prejuÃzo (princÃpio do art. 65,
Â§ 1Âº)

Pontos de AtenÃ§Ã£o para Concursos

DiferenÃ§as entre TCO e InquÃ©rito Policial

Aspecto TCO InquÃ©rito Policial

AplicaÃ§Ã£o
InfraÃ§Ãµes de menor potencial
ofensivo

Crimes em geral

Formalidade Simplificado Formal

Prazo Encaminhamento imediato
10 dias (preso) / 30 dias
(solto)

PrisÃ£o em
flagrante

Dispensada com compromisso ObrigatÃ³ria em regra

Finalidade
Viabilizar composiÃ§Ã£o e
transaÃ§Ã£o

InvestigaÃ§Ã£o completa

DiferenÃ§as entre ComposiÃ§Ã£o Civil e TransaÃ§Ã£o Penal

Aspecto ComposiÃ§Ã£o Civil TransaÃ§Ã£o Penal
Natureza Acordo civil homologado Acordo processual penal

Partes VÃtima e autor do fato MP e autor do fato

Objeto ReparaÃ§Ã£o do dano
AplicaÃ§Ã£o de pena
alternativa

Efeito
penal

ExtinÃ§Ã£o punibilidade (aÃ§Ã£o
privada/condicionada)

NÃ£o gera condenaÃ§Ã£o

Momento Primeiro na audiÃªncia preliminar
ApÃ³s frustrada a
composiÃ§Ã£o

SequÃªncia LÃ³gica da AudiÃªncia Preliminar

1. Tentativa de composiÃ§Ã£o civil dos danos (art. 74)
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Se houver acordo em aÃ§Ã£o privada/condicionada â?? extinÃ§Ã£o da punibilidade
Se nÃ£o houver acordo â?? prossegue

2. Oferecimento de representaÃ§Ã£o (art. 75) â?? apenas em aÃ§Ã£o condicionada
Se nÃ£o oferecer representaÃ§Ã£o â?? arquivamento (pode representar depois)
Se oferecer â?? prossegue

3. Proposta de transaÃ§Ã£o penal pelo MP (art. 76)
Se aceita e homologada â?? aplicaÃ§Ã£o de pena alternativa (fim do processo)
Se recusada â?? oferecimento de denÃºncia oral

Fontes e ReferÃªncias DoutrinÃ¡rias

Conforme doutrina majoritÃ¡ria e jurisprudÃªncia consolidada, os Juizados Especiais Criminais
materializam os princÃpios da despenalizaÃ§Ã£o e da consensualidade, buscando soluÃ§Ãµes
alternativas ao processo penal tradicional e Ã  pena privativa de liberdade.

A interpretaÃ§Ã£o sistemÃ¡tica dos dispositivos analisados deve sempre considerar:

PrincÃpio da intervenÃ§Ã£o mÃnima: o Direito Penal como ultima ratio
PrincÃpio da oralidade: preferÃªncia por atos orais sobre escritos
PrincÃpio da informalidade: dispensa de rigor formal excessivo
PrincÃpio da economia processual: mÃ¡ximo resultado com mÃnimo dispÃªndio
PrincÃpio da celeridade: duraÃ§Ã£o razoÃ¡vel do processo

ObservaÃ§Ã£o final importante: A Lei 9.099/95 representa verdadeira mudanÃ§a paradigmÃ¡tica no
processo penal brasileiro, afastando-se do modelo exclusivamente punitivo-retributivo para adotar
perspectiva restaurativa e consensual, com foco na vÃtima, na reparaÃ§Ã£o do dano e na
ressocializaÃ§Ã£o do autor do fato.

Para aprovaÃ§Ã£o em concursos pÃºblicos, Ã© fundamental dominar nÃ£o apenas a literalidade dos
dispositivos, mas compreender a lÃ³gica do sistema e os princÃpios que o informam, bem como a
jurisprudÃªncia consolidada dos Tribunais Superiores, especialmente as sÃºmulas citadas.
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